
ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ
''DESENVOL VIMENTO E OPORTVNWADE PARA TODOS"

PROJETO DELEI N" 211/2015 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015,

""ALTERA O CODlGO DE SAÚDE

PÚBLICA E VIGILÂNCIA SANITÂRU DO

MXUNICÍPIO DE GUARAÍ E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS''

CONSIDERANDO a necessidade de corrigir alguns erros detectados e acrescentar

itens indispensáveis para a boaexecução doserviço de vigilância sanitária noMunicípio de Guarai -

TO.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guarai, Estado do Tocantins, Aprovou e eu.
Prefeito Municipal, no usode minhas atribuições legais, SANCIONO a seguinte Lei:

LIVRO I-PARTE GERAL

TITULO I

NORMAS GERAIS SOBRE SA ÚDE PÚBLICA

CAPITULO I

Disposições Preliminares

/* - Todos os assuntos relacionados com a promoção, proteção e recuperação da saúde, com a

Vigilância Sanitária e epidemiológica no Município de GUARAI, serão regidas pôr esta Lei e pelas

normas técnicas especiais a serem determinadas pelaSecretaria Municipal de Saúde, respeitadas as

legislaçõesfederal e estadual pertinentes.

Art 2' - Constitui dever da prefeitura, com cooperação técnica efinanceira da união e do estado:

zelarpelas condições sanitárias em todo território do município, atuar na prevenção do controle de

endemias e/ou surtos epidemiológicos, prestar serviços de promoção, proteção e recuperação da

saúde da população.
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